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São Sebastião da Amoreira, 30 de abril de 2025. 

 

Ofício n.º 213/2025        

     

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

038/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração 

e apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

EXILAINE 
GASPAR:7559
0247934

Assinado de forma 
digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.30 
14:01:16 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO LEI  Nº 038/2025 

   
  

Submetemos para apreciação e aprovação desta Augusta Casa de Leis, o 
incluso Projeto de Lei Complementar que busca a obtenção de autorização para aquisição 
pelo Poder Executivo Municipal através de Escritura Pública de Compra e Venda, do imóvel 
representado pela matrícula 4.225 pelo preço máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 
A aquisição deste imóvel se destina a Implantação de um Terminal do 

Trabalhador para atender a necessidade dos moradores dos Bairros Alvorada I, Alvorada II e 
Tancredo Neves. 

 
A área de terras que se busca a autorização legislativa para sua aquisição 

pelo Poder Executivo Municipal possui características específicas que justificam sua 
aquisição, levando em consideração a localização, para construção de um Terminal do 
Trabalhador e a intenção do proprietário na venda do imóvel. Diante de estudo realizado 
pelo Setor de Engenharia, anexo a este Projeto, o município não possui na localidade de 
imóvel próprio que atenda a necessidade, razão pela qual optamos pela aquisição deste 
imóvel pelas suas características. 

 
O Terminal do Trabalhador tem como objetivo oferecer melhores condições 

de mobilidade, conforto e dignidade aos trabalhadores que utilizam diariamente o transporte 
para o deslocamento ao trabalho. 

 
A iniciativa visa atender a uma demanda histórica da população 

trabalhadora, especialmente daqueles que saem de casa nas primeiras horas da manhã e 
retornam ao final do dia, muitas vezes enfrentando longos percursos e esperas em pontos 
improvisados ou desestruturados. A proposta é dotar o município de um equipamento 
público moderno, seguro e acessível, com infraestrutura adequada para embarque e 
desembarque de passageiros. 

 
Com isso, o poder público reafirma seu compromisso com a valorização do 

trabalhador e o desenvolvimento social e urbano da nossa cidade. 
 
Diante do exposto, solicito aos nobres a análise e aprovação do Projeto de 

Lei Complementar. 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028       

EXILAINE 
GASPAR:75590
247934

Assinado de forma digital 
por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.30 
14:02:11 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 038, DE 23 DE ABRIL DE 2025 

 
Autoriza o poder executivo municipal a adquirir 
imóvel que especifica para implantação de um 
terminal do trabalhador. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, EXILAINE GASPAR, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES o seguinte PROJETO DE LEI: 

 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado adquirir, por Escritura Pública de 
Compra e Venda, o imóvel com matrícula nº 4.225 registrado no 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Assaí - Pr, sendo Data nº 01 da quadra nº 8, com 306,67m², localizado 
no Conjunto Alvorada II, na cidade de São Sebastião da Amoreira. 
   
Art. 2º - Pelo imóvel descrito no artigo anterior o Município pagará ao promitente vendedor, 
na forma a ser combinada entre as partes, a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
em moeda corrente vigente no país, conforme Laudo de Avaliação do valor de mercado. 
  
Art. 3º - A área cuja aquisição é autorizada pela presente Lei visa atender às necessidades do 
Município, tendo em vista a utilidade pública para implantação de um Terminal do 
Trabalhador. 
 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar as competentes e 
necessárias escrituras públicas e praticar todos os atos inerentes à formalização da aquisição 
do imóvel objeto desta Lei, conforme a lei de licitações nº 14.133/2021. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações próprias previstas 
no orçamento vigente. 
  
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Paço Municipal de São Sebastião da Amoreira, 
Estado do Paraná, em 23 de abril de 2025. 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

   

EXILAINE 
GASPAR:755
90247934

Assinado de forma 
digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.30 
14:01:46 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 
 

Memorando nº 12/2025 
 
 
Referência: Levantamento de imóvel.  
 
 
 Venho através deste informar que após solicitação de Levantamento de Imóvel, através do 

protocolo 346/2025, onde o mesmo seja localizado próximo aos bairros Alvorada I, Alvorada II e 

Tancredo Neves, para a construção de um Terminal de Trabalhador, no dia 27 de janeiro de 2025, 

realizei uma visita In loco, onde avaliei vários terrenos localizado nas proximidades dos bairros 

exigido, e o imóvel com mais características e infraestrutura adequada para a construção do Terminal 

de Trabalhador, se trata do Lote 01, Quadra 08, Rua Henrique Bertolla com Avenida Prefeito Antônio 

Francischini. 

             Conforme imagens em anexo.  

 

 



 

 

  

 

 

 



 

 

           Partindo para parte técnica, através das imagens, podemos ver que se trata de um terreno 

plano, e com ótima localização, visando que para a construção do Terminal do Trabalhador, o terreno 

está praticamente pronto, com ótima topografia, não precisando realizar cortes, aterros, muro de 

arrimo, conformo comparações com outros terrenos localizado na área. 

           Salientamos que o município não dispõe de imóvel próprio nesta localidade, que atende a esta 

necessidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

São Sebastião da Amoreira, 27 de janeiro de 2025 

 

 
 
 
 

 
 

______________________________________ 
Diretor de Operações e Projetos  

Elizeu Augusto da Silva 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

ELIZEU AUGUSTO 
DA 
SILVA:08868922959

Assinado de forma digital por 
ELIZEU AUGUSTO DA 
SILVA:08868922959 
Dados: 2025.01.27 08:49:02 -03'00'
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DECRETO Nº 157 DE 16 DE ABRIL DE 2025 
 

Súmula: Constitui Comissão para Avaliação de 
Imóvel Urbano para fins de aquisição, e dá outras 
providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe o art. 66, inc. 
VI, da Lei Orgânica do Município, e 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º -  Fica nomeada a Comissão para Avaliação de um imóvel dentro do perímetro urbano 
para fins de aquisição, constituída pelos seguintes membros: Danilo Almeida da Silva, 
Matrícula 1483, servidor municipal; João Carlos Monteiro, matrícula 117, servidor municipal 
e João Vitor Moreira da Silva, matrícula 1583, servidor municipal.  
 
Art. 2º - O Imóvel a ser avaliado está localizado na Rua Henrique Bertolla, nº 16, da Quadra 
nº 08, Lote 01 no Conjunto Alvorada II,  devidamente matriculado no Cartório de Registro de 
Imóveis do 02º Oficio de Assai – PR, sob matricula de nº 4.225, com 306,67m², com a finalidade 
de construção de um Terminal do Trabalhador. 
   
Art. 3º - A comissão designada por este Decreto será presidida pelo primeiro membro e terá a 
atribuição de apresentar Laudo de Avaliação, contendo valor comercial para fins de 
AQUISIÇÃO por parte do Município de São Sebastião da Amoreira-PR. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 16 de abril de 2025. 

 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

 

EXILAINE 
GASPAR:75590
247934

Assinado de forma digital 
por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.04.16 
09:41:32 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LOCAL

DECRETO Nº 157 DE 16 DE ABRIL DE 2025

Súmula: Constitui Comissão para Avaliação de Imóvel
Urbano para fins de aquisição, e dá outras providências.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe o art. 66, inc. VI, da Lei Orgânica do Município, e
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão para Avaliação de um
imóvel dentro do perímetro urbano para fins de aquisição,
constituída pelos seguintes membros: Danilo Almeida da Silva,
Matrícula 1483, servidor municipal; João Carlos Monteiro,
matrícula 117, servidor municipal e João Vitor Moreira da
Silva, matrícula 1583, servidor municipal.
 
Art. 2º - O Imóvel a ser avaliado está localizado na Rua
Henrique Bertolla, nº 16, da Quadra nº 08, Lote 01 no Conjunto
Alvorada II, devidamente matriculado no Cartório de Registro
de Imóveis do 02º Oficio de Assai – PR, sob matricula de nº
4.225, com 306,67m², com a finalidade de construção de um
Terminal do Trabalhador.
Art. 3º - A comissão designada por este Decreto será presidida
pelo primeiro membro e terá a atribuição de apresentar Laudo
de Avaliação, contendo valor comercial para fins de
AQUISIÇÃO por parte do Município de São Sebastião da
Amoreira-PR.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, 16 de abril de 2025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
Gestão 2025-2028
 

Publicado por:
Janaina Dos Santos Dias

Código Identificador:D0A61158

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/04/2025. Edição 3259
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/





RESPOSTA SOBRE INTERESSE DE UM LOTE URBANO ( IMÓVEL ). 

 

ASSUNTO: MANISFESTAÇÃO DE INTERESSE EM ADQUIRIR IMÓVEL. – OFÍCIO Nº 161/2025 

 

EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA – PR. 

 

EU ANDRÉ LUIZ RAMOS, SOB Nº CPF: 024.752.899-45, VENHO POR MEIO DESTA 

CARTA, FORMALIZAR O PEDIDO  DA PROPOSTA DO TERRENO, OFÍCIO Nº 161/2025,  NO 

VALOR DE R$ 60.000,00 ( SESSENTA MIL REAIS ), ESTOU DE ACORDO COM A CONTRA 

PROPOSTA DO SEGUINTE TERRENO ( LOTE 01 DA QUADRA 08 ), MÁTRICULA 4.225. 

 

 

SEM MAIS PARA O MOMENTO. COLOCO-ME A DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAIS 

QUESTIONAMENTOS. 

 

 

 

 

FEIRA DE SANTANA/BAHIA – 03 DE ABRIL DE 2025 

 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ RAMOS 

CPF: 024.752.899-45 



      

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CP 13) CEP: 86240-000  
CNPJ: 78.019.593/0001-25 (Horário: 08h00min - 13h00min) 

                                     Fone/Fax (43) 3265-2211  
Email: secretaria@camarassamoreira.pr.gov.br 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 

  
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 05 de maio de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 038/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel que especifica para 

implantação de um terminal do trabalhador”.  

•  Tramitação regimental: normal  

• Prioridade solicitada: ALTA - Processo: 2058/2025. 

•  Finalidade: Implantação de um Terminal do Trabalhador para atender à necessidade 

dos moradores dos Bairros Alvorada I, Alvorada II e Tancredo Neves. 

  

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

